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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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                                                  DECRETO Nº637/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
nas Leis Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 
207/2006 30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor 
Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Saude  

            Nome do Servidor: Leonel Pradro dos Santos 

  Data Início: 28/11/2013 

            Data Fim: 29/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma)com pernoite 

            Valor Unitário: 185,81 

            Valor Total: 185,81 

            Município Destino/UF:Curitiba /PR  

            Código do IBGE do Município Destino: 4106902 

          Tipos Padrão de Objetivo: corsa/placa-ATQ 1223 

           Objetivo da Viajem: levar paciente a tratamento 
medico, Fundação Ecumenica de proteção ao 
Excepcional 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, 
aos vinte e dois oito do mês de novembro de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeitura Municipal 

DECRETO Nº643/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
nas Leis Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 
207/2006 30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor 
Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Saúde  

            Nome do Servidor:  Selvo de  Araujo Carneiro  

  Data Início: 30/11/2013 

            Data Fim: 30/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF:Arapongas/ PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 
4101507/4113700  

          Tipos Padrão de Objetivo: ambulância reault. 

           Objetivo da Viajem: buscar paciente de alta. 
Hospital João de Freitas 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, 
aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeitura Municipal 
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DECRETO Nº644/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
nas Leis Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 
207/2006 30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor 
Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Saúde  

            Nome do Servidor: Flavio Prachum  

  Data Início: 29/11/2013 

            Data Fim: 29/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 185,81 

            Valor Total: 185,81 

            Município Destino/UF:Curitiba / PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4106902 

          Tipos Padrão de Objetivo: Ambulância renalt 

           Objetivo da Viajem: levar paciente a tratamento 
medico, centro de reabilitação. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, 
aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeitura Municipal 

 

  

 

  

 

 


